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n) Apêndices (opcional e que não ultrapasse cinco páginas)

o)Anexos (opcional e que não ultrapasse cinco páginas)

É desnecessário incluir página de aprovação. A Esmape utilizar-se-á de formulário próprio e adequado quanto aos aspectos a serem analisados
e julgados.

É terminantemente proibido colocar o nome  e titulação acadêmica do autor em duas vias impressas da monografia.

6.1 - Estrutura textual

a) A monografia deverá ser escrita em língua vernácula com, no máximo, 40 (quarenta) páginas, formato A4 (21,0 cm x 29,7 cm), di g itadas em
w o r d  f or wind o w s ,  f o nt e times  new  r oman  ou a r ia l , tamanho 12 e espa c ejame nt o 1½ e n t r e linha s .

b) Os títulos das se ç ões da monografia de v em ser alinhados à ma r gem esque r da e não utilizar po nt o ou hí f en após a numeração p r o
g r essi v a com algarismos arábicos,  c on f o r me a ABNT/NBR-6024/2012.

c) D e v e -se evitar o uso de ne g r i t o e sublinhado no  c o r po da monografia , exceto nas referências bibliográficas .

d) T odas  as  cita ç ões  ap r ese n tadas,  no  c o r po  da monografia,  de v em  indicar  a  f o nt e  e se r em desc r itas de a c o r do a no r
ma da ABNT (NBR 10520/2002). O au t or pode r á ap r ese n tar as cita ç ões no  f o r m at o do sis t ema numé r i c o (notas de  r odapé) ou
au t o r - d a ta.  Q ualquer sis t ema es c olhido de v e ser usado em  t odo o t r abalh o .

e)  D e a c o r do  c om a NBR 10520/2002,  t oda a citação  te x tual que ult r apassar t r ês  linhas  de v e r á  ser  t r ansc r ita  c om  r ecuo
de  pa r á gr a f o  d e ,  ap r o ximadame nt e , 4 cm da ma r gem esque r da,  f o nt e 10, espaçame nt o simple s , sem uso de aspa s .  P a
r a destacar t r echos da citaçã o , usar ne g r i t o e a  e xp r essão –  g r i f o nosso – e n t r e pa r ê nt ese s .  D e v e -se  evitar  sublinhado
e  itáli c o  ( e x c e t o  pa r a  pal a v r as  est r angei r as).

f)   O au t or que adotar o sis t ema numé r i c o (notas de  r odapé), ao citar uma ob r a pela p r imei r a  v ez no t r abalh o , de v e r á ap r
ese n tá-la  c om  t odos os dados ide n tificado r es:  au t o r ,  títul o ,  ediçã o ,  t r aduçã o ,  loca l ,  edi t o r a,  d a ta  e  pá g ina  onde
a citação se en c o n t r a na ob r a o r i g ina l .

g)  O au t or que adotar o sis t ema au t o r - d a ta pode r á utilizar o numé r i c o apenas pa r a notas  e xplic a ti v as sob r e o  te x t o .

h)  A lista de  r e f e r ências bibliográficas é obrigatória no final  da monografia, mesmo que o autor tenha utilizado notas de rodapé. Adota-
se o título “Referências”.

7 - DOS CRITÉRIOS EDITORIAIS

a)  O au t or não se r á  r emune r ado pela  c essão e publicação da monografia.

b) As monografias selecionadas não poderão sofrer alterações pelo autor, exceto na revisão final da fase de diagramação, obedecendo ao prazo
estipulado pela Comissão Editorial.

c)   As monografias publicadas poderão ser  r ep r oduzidas,  t otal ou pa r cialme nt e , em  f o r m at o imp r esso e/ou digital, desde que citada
a  f o nt e de publicação o r i g ina l .

d)  A seleção das monografias é de  c ompe t ência, exclusiva, da  C omissão  E di t o r ia l .

e) As monografias  selecionadas  pode r ão  ser  submetidas  à  c o r r eção  o r t o gr áfica e  gr am a tica l .  S e r ão  ap r eciadas  também  pela
C oo r denação  T écnica  e  E di t o r ia l , podendo ser adequada s ao padrão editorial de publicação da Esmape .

f)  As monografias  r e c ebidas não se r ão de v olvida s .

g)  As monografias  são  de  r esponsabilidade  dos  r espe c ti v os  au t o r e s ,  sendo  r esgua r dada a plu r alidade de pensame nt o . Os  c
on c ei t os emitidos não  e xp r essa r ã o , necessa r iame nt e , a opinião da  Comissão  E di t o r ia l .

h) Os casos omissos neste Regulamento serão analisados pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco – Esmape.

i) Não caberá recurso das avaliações realizadas pela Comissão Editorial.

j) Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico (DJe).

Recife, 30 de abril de 2019.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE

Desembargador  JONES FIGUEIRÊDO ALVES

Diretor-geral da Escola Judicial de Pernambuco - Esmape

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, EXAROU EM DATA DE 03/05/2019
A SEGUINTE DECISÃO:

Decisão


